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Referência: SCC 3666/2026
Informação nº 14/2026/SSP/DINT                                        Florianópolis, 02 de março de 2026.

Referência: Processo n° SCC 3666/2026, 
Indicação nº 0081/2026, de autoria da Deputada 
Ana Paula da Silva, que sugere viabilizar a 
adesão formal de Santa Catarina ao Pacto 
Nacional de Prevenção aos Feminicídios.

Senhor Secretário,

Em atendimento ao despacho do Gabinete do Governador do Estado, que 

encaminhou o Ofício GP/DL/137/2026 da Presidência da Assembleia Legislativa, esta 

Diretoria de Integração manifesta-se acerca da Indicação nº IND/0081/2026 (data de 

entrada: 19/02/2026), de autoria da Deputada Ana Paula da Silva.

A proposição da ilustre Parlamentar é oportuna e alinhada às prioridades do 

Governo do Estado no enfrentamento à violência contra a mulher. No entanto, cumpre 

informar que Santa Catarina já formalizou sua adesão ao Pacto Nacional de Enfrentamento 

ao Feminicídio (iniciativa que reúne os Três Poderes da República e engloba as diretrizes 

do Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios), conforme anúncio oficial do Governo 

do Estado em 9 de fevereiro de 2026.

Com a adesão já concretizada, o Estado vem fortalecendo as ações integradas por 

meio da Secretaria de Estado da Segurança Pública, especialmente:

1. Rede Catarina de Proteção à Mulher / Patrulha Maria da Penha (PMSC);

2. Programa PC por Elas / Sistema SC Mulher (PCSC), com integração direta ao 

Ministério Público e ao Tribunal de Justiça;

3. Participação ativa no monitoramento de medidas protetivas, inteligência 

compartilhada e operações conjuntas;

4. Campanhas educativas e ações preventivas alinhadas às diretrizes nacionais do 

Pacto.
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Essas iniciativas já garantem a cooperação técnica, o acesso a programas federais 

estruturantes e a articulação entre segurança pública, assistência social, saúde e sistema 

de justiça — exatamente os objetivos destacados na Indicação.

Diante do exposto, a sugestão da Deputada Ana Paula já se encontra atendida pela 

adesão formal realizada pelo governo do Estado de SC em fevereiro de 2026. 

Sugere-se, portanto, o encaminhamento de resposta positiva ao Governador do 

Estado, informando a adesão já efetivada e o compromisso da SSP/SC em continuar 

avançando nas ações previstas no Pacto Nacional.

Colocamo-nos à inteira disposição para eventuais reuniões técnicas ou 

contribuições adicionais.

Respeitosamente,

À consideração do Sr Secretário da SSP.

CEL PM QORR LUIZ RICARDO DUARTE
Assessor DINT/SSP

(Assinado Digitalmente)

CEL BM RR MARCOS AURÉLIO BARCELOS
Assessor DINT/SSP

(Assinado Digitalmente)
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DESPACHO

Referência: SSP 3666/2026 Florianópolis, 2 de março de 2026.

Acolho, em sua integralidade, a Informação nº 14/2026/SSP/DINT, referente à Indicação nº 
0081/2026, de autoria da Deputada Ana  Paula  da  Silva,  que  sugere  viabilizar  a adesão   
formal   de   Santa   Catarina   ao   Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios.

Como bem enfatiza referida Indicação, cumpre informar que Santa Catarina já formalizou sua 
adesão ao Pacto Nacional de Enfrentamento ao Feminicídio (iniciativa que reúne os Três 
Poderes da República e engloba as diretrizes do Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios), 
conforme anúncio oficial do Governo do Estado em 9 de fevereiro de 2026.

Cientifique-se à Casa Civil.

Flávio Rogério Pereira Graff
Secretário de Estado da Segurança Pública
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*Portaria n° 046/2025
Delegação de competência

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0195/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 3 de março de 2026.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta à Indicação nº 0081/2026, 
de autoria da Deputada Ana Paula da Silva, encaminho a manifestação da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública, que remete documento contendo informações a respeito da adesão formal 
de Santa Catarina ao Pacto Nacional de Prevenção aos Feminicídios.

Respeitosamente,

Henrique de Freitas Junqueira
Secretário Adjunto*

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta




